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PARECER Nº         , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

286, de 2015, de autoria do Senador Ronaldo Caiado, 

que altera o art. 294 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, que “dispõe sobre as Sociedades por Ações”. 

RELATOR: Senador TASSO JEREISSATI 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 286, de 2015, de autoria do 

Senador Ronaldo Caiado, amplia de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para 

R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) o valor máximo de patrimônio líquido 

que a sociedade anônima de capital fechado pode apresentar como requisito 

necessário à obtenção do regime simplificado de publicidade de atos societários, 

previsto no art. 294 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

A justificação explicita que a simplificação dos atos societários para 

sociedades anônimas de menor porte é medida salutar, mas que a regra jurídica 

atual limita o benefício às empresas anônimas com menos de R$ 1.000.000,00 

(um milhão de reais) em patrimônio líquido, o que representa um valor bastante 

reduzido. A solução proposta seria, então, aumentá-lo para R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais). 

O Projeto foi distribuído a esta Comissão de Assuntos Econômicos 

em caráter terminativo e não houve apresentação de emendas. 
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II – ANÁLISE 

Passamos à abordagem do PLS nº 286, de 2015, sob os parâmetros 

de constitucionalidade, regimentalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito. 

Seja do ponto de vista formal ou material, confirma-se a 

constitucionalidade do Projeto, eis que promove a liberdade de iniciativa 

econômica, fundamento da Ordem Econômica Constitucional, ao estender a 

simplificação societária a empresas com patrimônio líquido superior ao valor em 

vigor na lei atual. 

Foram observadas as regras pertinentes à regimentalidade, dado que 

cabe a esta Comissão emitir parecer sobre os aspectos econômicos de qualquer 

matéria que lhe seja submetida por deliberação do Plenário (Regimento Interno 

do Senado Federal, art. 99, inciso I).  

Sobre a juridicidade, observa o Projeto os aspectos de: a) inovação, 

porque altera o critério de adoção do sistema simplificado para sociedade 

anônima; b) efetividade; c) espécie normativa adequada, já que o direito 

societário demanda lei ordinária; d) coercitividade; e e) generalidade, vez que as 

normas do Projeto se aplicam, indistintamente, a todas as sociedades anônimas de 

capital fechado com o patrimônio líquido indicado. 

No que respeita à técnica legislativa, atende o Projeto às regras de 

clareza, precisão e ordem lógica. Coaduna-se, portanto, com os requisitos 

definidos na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.  

Quanto ao mérito, o Projeto é salutar porque o valor de patrimônio 

líquido exigido pela regra em vigor, de apenas um milhão de reais, é irrisório e 

atenta contra a eficácia do art. 294 e do sistema simplificado para as sociedades 

anônimas de capital fechado.  

É necessária e oportuna, portanto, a atualização do valor e seu 

incremento, afigurando-se como razoável o valor de dez milhões de reais. 
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O valor sugerido garante que mais sociedades anônimas possam se 

valer do sistema simplificado de publicidade dos atos societários, reduzindo-se, 

assim, a burocracia negocial e o custo Brasil. 

III – VOTO 

Por todo o exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 286, de 2015. 

 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

, Presidente 
 

 

 

, Relator 
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